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PREFEITURA 

ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI NA 0;J;à/87 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAS 
· TELO, NO USO DE SUAS ATRil;füIÇÕES LEGAIS, FAÇO SA 

BER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE: 

LEI 

Art. lº - Eica o chefe do Poder Executivo municipal 
autorizado a efetivar o pagamento da importância de Cz$ 868.264,93( Oitocentos ' 
e sessentase oito mil duzentos e sessenta e quatro cruzados e~noventa e treiscen 
tavos) , necessária à complementação do preço da obra de construção do Edificio "I 
do Fórum desta cidade, na conformidade do Convênio finnado com a SecretarJ'.à. de 
Estado da Justiça, e do contrato firmado com .~ :empresa ASTECH - ·conàtruções e 
Platj.ejamento Ltda. 

Art. 2º - Ficali:omo-:Ii'~gaaq, pela presente, o convênio' 
finnado com a Secretaria de Estado da Justiça, em data de 09 de Janeiro de 1987. 

Art.33º=·- Os recursos necessários ao atendimento da 
presente lei, serão utilizados do orçamento vigente, devendo ser suplementado 
no que couber, inclusive com a utilização de recursos extra orçamentários, se 
houver. 

Art. 4º -. Esta Lei entra em vigor na data de sua ;_Jpu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, aos nove 
dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e sete 
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NIG~ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO RROJETO DE LEI nº 013/87 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

Como é do conhecimento de toda a coletividade, esta Admi 

nistraçãp, firmou convênio com a Secretaria de Estado' da Justiça 

visando a construção do Edificio do Forum desta Comarca, com o / 

que dotará a justiça desta cidade de um prédio moderno, com ins

talações~: apropriadas, alé de d13volver :::.:' â juventude estudiosa do 

município a sua ;~!escola, de onde foram indevidamente desalojados, 

para· darem lugar à instalações do forum. 

Por força do convênio firmado, competia ao Estado, atr~ 

vés da Secretaria de Justiça, arcar com o repasse da import@.ncia 

de Cz$ 2.025.951,56, e a Prefeitura completar o valor total da 

Obra, num total, de, Cz$ 2.894.216,49, cabendo pois a Prefeitura 

pagar Cz$. 868.264,93, • 

~ certo que a grande parte deste valor é resultado da 

aplicação no mercado financeiro, dos recursos que recebera do Esta 

do, e por isso haverá desenbolso de um pequeno montante de recursos 

oriundos dos próprios cofres municipais, num valor aproximado de 

Cz$ 260 .000, 00 • 

Assim, o que pretendemos é que V.Sas. aprovem o prese~ 

te Projeto de Lei, para que esta Administração apenas possa fazer 

o pagamento da complementação, em razafü:,~ do Convênio fim ado, / 

cumprindo desta forma, integralmente~ o compromisso assumido. 

Esperamos contar com a costumeira atenção desta Augus

ta Casa de Leis, para mais esta mensagem, aprovando à Unanimidade·

º presente Projeto de Lei, 
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ESTllDO DO ESPIRITD SllHTD 

Câm·,ara · 1VI unicip:·~J de Conceição 
. . . ··.\: ... 

PARECER· 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

\. 
·, \,, 

ASSUNTO: PROJETO DE L.EI N9 01~/s?. 

do 

!NTEAESSADO: PAEFEITtm,~ MUNici:PAL DE CONCEIÇ1\0 OO·CASTELO· 

Castelo 

,··., 

A COMISS~O DE· F'.t°NANÇAS E ORÇAMENTO .da ·Câtnra Municipal de GC)ncej: 
N ' • . ~ . 

çao do Castelo, Estado do Espiti,to Santo, apos examinar devidamente oProje 
. ' . . .... 

to de Le:l. ~g 013/B?, que dispões.sobre COMPLEMENTAÇ~O DO PAGAMENTO DA OBRA/ 

DE.toNSTRu~o·oo .ED:tF:fcio oo FORUM DE.coNcEiç~q-~o CASTELO, E, DÁ OUTRAS PAQ 

VID~NCIAS, Projeto este de autoria do Exm2. Sr~ Chefe do Poder Executivo M~ 

nicipal, resolve dar o seu parecer favoráv~l à aprovação do referido Proje

to. conforme redi~do. 

Sala d~s se~sões, em 15 de outubro de outub7;'0.de 198?. 

~~PAOOTO .• 

. --~ .... 
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-·· .,. -' -.'. ESTllDD DO ESPIRITO . SllHYD 

Câmara - · M--if~tÚcipa:L·:,. de Conceição 
. \'..: . 

do 

PARECER 
~-·-v~ - --- ~ ...... 

COMISS~O DE OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS. 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N9 Oi3/8?. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÕBUCOS da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-E:S;, apÓ$ examinar devidamente o Projeto de Lei h9 013/87, 

que dispõe soi;lre COMPLEMENTA~a·oo PAGAMENTO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO EDIFfCIO 

DO FORUM DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, E DÁ OUTRAS PAOv,l:D~NCIAS, Projeto Este ds / 

Autoria do Exm9. Sr; Chefe do Pcicler Executivo Municipal, Resolve, dar o seu / 

parecer favorável à Aprovação do referido Proj~to confo:nne redigido. 

Sala das Sessaes, em l5 d~ outubro de 1987; 

ALDI MARIA CALIMAN TERRA 

JORGE At~DREÃO 

-fi~.v L 
-AfÊRICO COMA~ 

' ' ' 
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· ., . , ESTllDD DO ESPIRITD S!INTD 

C·âmar~,.: M un·:ic.lp~l .. ,,:_'~: .. ~ire Conceição do· Castelo 
• - . . . "/"'>..;_-·· "~ 

.PAffEC'ER 

COMieSÃO DE JUSTIÇA É REDAÇÃó 

ASSUNTO: PROJl;TO OE LEI N~ ól3/8?. 

INTÉRESSJIDo: PREFSTLFIA r.1U~íCIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASiELO 

A COMJ,:SSÃO D~ JUsTxÇA E RÉDAÇÃO, da Cfunara Municipal de ôonoeição 

~o Caste10!ooe:S, após examinar devidamente o Projeto de Lei n9 Oi3/8?, que dis 
' • 1 • • ~ • • • 1 ' • • • --

põe sobrsGOMPl..EMENTAÇ>l:O DO PAGAMgNTO DA OBRA DE CONSTAUÇ1\o 00 S>IFfCIO DO FQ 
RUM DE'. CONét.rçf(O DO CASTELO, E: DÁ OUtFiAS PROVIO~CIAS, Projeto esta de auto 

- . . . ' .. • ' . "!111!9 

ria do ÉXin!l• S:r, Chefe do Póder Executivo Munioipai, Resoive, d~ o seu'pefi

recer· f'ªvorávei à aprovação do referido Projeto confonne redigido. 

sai~ das Sessõe$, ·em.is de outubro. dé i9a?. 
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ESTJIDD DO ESPIRITD SDNTD 

Câmara . Municipal. de Conceição do Castelo 

. Câmara MukiP«l d! Cenceicãn •• Castert 
. E. E. SANTO· ... 

Sessão ~.,::13.. LQJJ9:~.Z-.. 

. Câmara Mvnicipal de Ctnceiçie d1 Caslel1 
. .- •·. E. E .. ~ SAN ·T Ó'~ -· 

A SANÇÃO 

,,...àat.ti~~c-1SSões,~Q/~(l/ 19.& 
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